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EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 

PROPOSIÇÃO: PLN 21/2017 

 

Data: 20 / 09 / 2017 

 

Programa (Código e descrição):  

 

Objetivo (Código e descrição):  

 

Alteração Pretendida (objetivo, meta, iniciativa, indicador):  

 

Tipo de alteração (supressão, modificação, inclusão): Modificação  

 

Procedam-se as alterações redacionais no Anexo I da Lei nº 13.249, de 13 de janeiro de 2016 

para, onde couber, sejam substituídas as expressões “de gênero” por “de sexo”, adequando a 

pontuação gramatical conforme necessário. 

 

 

A presente emenda busca aprimorar o texto legislativo no sentido de configurá-lo ao aparato 

normativo vigente. A Constituição Brasileira, que contém um sistema de proteção individual 

sofisticado e legitimado, não recepciona a expressão “gênero”, fazendo uso apenas dos termos 

“sexo” e “homens e mulheres”. Assim está, por exemplo, nos arts. 3º, inciso IV; 5º, incisos I e 

XLVIII; 7º, incisos XX e XXX, e na parte reservada aos direitos previdenciários. Embora de uso 

recorrente por determinados segmentos sociais, a terminologia pretendida não encontra 

receptividade em nossa constituição, tampouco na maioria da nossa sociedade, para ingressar na 

legislação. Portanto, por estes motivos, o Plano Plurianual não deve permanecer como um 

instrumento útil para introduzir em nosso sistema jurídico termos cujo verdadeiro significado não 

é reconhecido pelo ordenamento vigente, matéria imperdoável à boa prática legislativa e que por 

isso mesmo deve ser aprimorada. 
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